
Convindo aprovar n icginlci~to do Conselho Nacional 
de Águas, elaborado pelo rneçrnu nos tc~nlris do artigo 
48" do Código de ~ g u a s ,  aprovado pela Lei n." 4Ifi1184, de 
18 de Junho, na redacflo dada pelo Decreto-lcgislativo 
11." 5/99, do 13 de Dezcrnbro; 

Ao abrigo d8n.0 Ei do artigo 259" da  Constituiqão; 

O Conselho Nacional de Águas, reunido na sua sessão 
ordinária do dia 18 de Março de 2002, deilbci-a o seguinte: 

Artigo 1.0 

k aprovado o Regimento da CNAG que baixa cm anexo. 

Arligo SP 

Esta delitcração cntra imediatamente em .vigor. 

Co~iscllio Nacional deÁguas, aos 18 do Marp  tie 2002. 
- A Presidente, Ataria Mudnlena Briio Ne~lcs .  

Regimento do Conselho Nacional be Aguas 

CAPÍ'I'ULO I 

Disposiq6es gerais 
Artigo 1.' 

Natureza 

O Conselho Nacional de Aguas, abreviadari~erite dcsig- 
nado por CNAG 6 o órgão de coordenação interministciinl 
de adrninistraçiío dos recursos hídricos. 

Artigo 2" 

Atribuição fundamental 

O CNAG tcrn como atribuição fundamental assegurar 
o descnvolvimcnto e optimização do uso dos recursos 
Iiídricos. 

Artigo 3" 

Compct&neias 

Compete ao CNAG: 

a) Propor ao Governo a política de gestão e explora- 
ção dos recursos hídricos; 

b )  Aprovar o Plano Nacional de Recursos Hidricos; 

C) Aprovar programas e planos para desenvolvimen- 
to, protecção e uso óptimo dos recursos hidricos; 

d )  Propor  a o  Governo medidas de carzicter 
legislativo; 

c) DekIaar as obras liidraulicas de interesse público; 

f 3  Aprovar directivas de aplicaç&o obrigathSia por 
todas as  entidades encarregadas de Tunqões 
'específicas relativas a @a nos diversos sectores. 



Sede do CNAG 

1. O CNAG tem a sua sede na Praia. 

2.0s trabalhos do CNAG podenl decorrer noutro local, 
quando assim o imponham, a s  necessidades do seu funci- 
onamento. 

Membros do CNAG 

Artigo 5" 

1. O CNAG 6 composto pelos membros de Governo 
responsáveis pelos sectores da awicultura, energia, safi- 
de, saneamento e pelo metnbro de Governo que excrcc 
tutela sobre as autarquias locais. 

2. Podem tomar parte nas reuniões do CNAG, a convi- 
te do seu Presldei~te, e consoante a natureza dos assun- 
tos, outros membros do Governo, bem como outras pes- 
soas com especiais conheciillcritos na matéria a discutir. 

Artigo 6" 

Poderes 

I. Constituem poderes dos lncinbros do CNAG a exer- 
cer singular ou conjuntameilte, nos termos do Rcgimeil- 
to, designadamente: 

a) Participar nas discussões e votações; 

O) Apresentar projecto de deliberação; 

c) Apresentar propostas de recomendaçães e pare- 
ceres; 

6) Fazer perguntas ao Presidente do CNAG; 

e) Solicitar ao Presidente do CNAG as inforinações 
e es~l~~recirnentos que entendam necessários, 
inesm, fora das reuniões do CNAG, para cabal 
exercírio do seu mandato; 

f J  Requerei nos prazos devidos a discussão dos ac- 
' tos do CNAG; 

g) Propor z constituição de grupos de trabalho e as 
comissões julgadas necessárias ao exercício da 
c~iripetência do CNAG; 

itequerr r elt;~. r ntos, informações e publii : . 
oficial; que ~cir-siderem úteis para G . ri 

'!o seu mandato; 

.crcer uuaiçquer outros poderes que lhes si,~arn 
comet,dos por lei para o exercicio do seu Inan- 
dato; 

j) Ter acesso a todo o expediente do 7NAG; 

12) Receber certidões das ac , : das r i aifies do CNAG 
desde que as solicit 

2. Para o regulas exercício do çeti ina,,datn constituem 
:>ncTert.s dos incmbros do CNAG: 

a) Tomar lugar nas salas do pleiiario do CNAG c 
usar da palavra nos termos do presente Regi- 
mento; 

O) Fazer requerimentos; 

c) Invocar o gegimento e aprestii~tar reclarnaçõcs, 
protestos; 

d) Propor alterações ao Regimento. 

Deveres 

1. Constituem deveres dos Meiilbros do CNAG: 

o,) Comparecer 5s reuniões do CNAC;; 

1)) Desempenhar as fuiições de men-ibros do CNAG; 

c) Participar nas votações; 

d)  observa^ a ordem e a disciplina fixatlas no Regi- 
rneiito e acatar a autoridade do Presidente do 
CNAG; 

C) Contribuir, pela sua diligência, para a eficácia c o 
prestígio dos trabalhos do CNAG e, em geral, 
para a obsei-ifância da Constituiqáo, das leis e 
regulamentos; 

fl Justificar as faltas. 

2. A justificação da falta a qualquer scssãio deve ser 
apresentada ao Presidente do CNAG iio prazo de cinco 
dias, a contar do termo do facto justificativo. 

Organização do CRTAG 

Artigo 8" 

Presidência 

1. O CNAG é presidido pelo membro do Governo 1.e~- 
yonsável pelo sector da agricultura. 

2. Compete ao Presidente do CNAG: 

a) Representar o CNAG c presidir ks suas reuniões; 

6) Dirigir superiormente e coordenar os traballios 
do CNAG; 

c) Assinar os documentos expedidos em nome do 
CNAG; 

d) Assegurar o cumprimento das deliberações do 
CNAG, 

3 Conv~car as reuniões, sejam ordinárias ou extra- 
ordinhrias; 

f l  Subineter h apreciação aprovação do CNAG a pro- 
posta da ordeili de trabalho, de cada reunião; 

g) Subineter as quest0es agendadas a ídiscussão, 
votaqiio e aprovacão do GNAG; 

!i.) R C ~ U I R I .  O USO da palavra dos rnernb~os do CNAG; 

I )  EXCI'CC~' O ?r010 de crucllidnde, ein'ccisu 1Ie empate. 



3. O Presidente é substituído nas suas faltas, ausênci- 
as e impedimentos nos termos do no 3 do artigo 189" da 
Constituição. 

Artigo 9" 

Secretário do CNAG 

1. O Secretário do CNAG é um funcioniirio do CNAG 
indicado pelo Presidente, sob proposta do Instituto Naci- 
onal de Gestão dos Recursos Hídricos. 

2. Compete ao Secretário do CNAG: 

a) Ordenar a mat6ria a submeter à discussão e apro- 
vação, proporcionando a cada membro a infoi- 
maçáo e documenta$io necessária para cabal 
compreensão do assunto; 

b) Preparar as respectivas resoluções, emitido pa- 
reteres tbcnicos que forem necessários; 

C) Preparar a correspondência e as actas das reuni- 
ões do CNAG e promover o seu arquivo, re- 
missão, dou publicação; 

d) Comprovar a existência de quorum e o resultado 
das votações; 

e) Efectuar as inscrições dos membros do CNAG 
que pretender usar da palavra; 

f l  Einitir e assinar certificados e comprovações das 
resoluções do Conselho 

g) Elaborar e submeter a aprovação do CNAG os 
programas de actividades, orçamento e relató- 
rio; 

/L) Exercer qualquer outra competência que lhe seja 
delegada pelo Conselho ou pelo Presidente. 

Funcionamento do CNAG 

Secção I 

Disposições gerais 

Artigo 10D 

Periodicidade das i-euniões 

1. O CNAG reúne-se sempre que for convocado pelo 
seu Presidente e, pelo menos, uma vez por trimestre. 

2. As convocatórias, assinadas pelo Presidente, deve- 
rão ser distribuídas pelo Secretário a todos os membros, 
com pelo menos 48 horas de antecedencia e acompanha- 
das dos documentes que sejam necessários ao cabal co- 
nhecimento das mat6rias a serem tratadas. 

3. Consideram-se validamente convocados os membros 
que: 

a) Tenham recebido o aviso convocat;ório; 

b) Tenham assistido a qualquer reunião anterior 
em que tenham sido fixados o dia e a hora da 
reunião; 

Artigo 11" 

Convocaçiio das reuniões 

I. As reuniões ordinarias são coiivocadas pelo presi- 
dente do CNAG por sua livre iniciativa. 

2. As reuniões extraordinárias s&o convocadas pelo 
presidente do CNAG por sua própria iniciativa, ou, ain- 
da, a solicitação de, pelo menos, dois ti:rços dos mem- 
bros. 

3. Se o Presidente não proceder, no prazo de dez dias, 
h convocação de reunião a que esteja obrigado, poderá a 
convocatóna ser fcita por qualquer outro membro. 

4. O CNAG pode'ser convocada, em caso de urgência, 
com pelo menos vinte e quatro horas de antecedência. 

Artigo 12" 

Coiivoaoção ilegal de reuniões 

A ilegalidade resultante da  inobservância das disposi- 
ções sobre a convocação de reuniões só se considera sa- 
nada quando todos os membros do órgão compareçam h 
reunião e não suscitem oposição a sua realização. 

Artigo 13" 

Períodos das reuniões 

Ein cada reunião ordinária do Consellio Geral há um 
periodo designado de "antes da ordem do dia" e outro 
designado de "ordem do dia", . 

Artigo 14" 

Período de antes da ordem do dia 

1. O período de antes da ordem do dia é destinado: 

a) A leitura de expediente; 

b) Ao tratamento pelos membros do Conselho Geral 
de assuntos de interesse político relevante; 

c) A emissão de votos de congratulação, saudaçáo, 
protesto ou pesar propostos pelo Presidente ou 
por algum membro do CNAG. 

2. O período de antes da ordem do dia tem a duração 
normal de quinze minutos. 

Artigo 15" 

Expediente e informaçiio 

Aberta a reunião, o Presidente procede: 

a) A 1eit;ura da acta da sessão anterior; 

b) A menção ou leitura de qualquer reclamação, 
sobre omissões ou inexactidões da acta apre- 
sentada por qualquer membro do CNAG; 

C) A menção, resumo ou leitura de corxespondència 
de interesse para o CNAG; 

d) A menção, resumo ou leitura de representações 
ou petiçóes dirigidas ao CNAG; 

e) A menção dos relatórios apresentados pelos Incrn- 
bros do CNAG em resuItado de missão. C) Compareqam a reunião. 
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Artigo IGn 

Período da orde~n rio dia 

O periodo da  ordem do dia tem par ol~jccto o exercício 
das atribuiçoes do CNAG. 

Artigo 17" 

Pubiicidade das  reuniões e convite a individualidades 

1. As reuniões do CNAG n30 são publicas. 

2. Para as rcuniões do CNAG pode o Presidente convi- 
dar técnicos especialistas das iscas que façam parte da 
ordcm de ti.abnllios, sem dircito a voto. 

Artigo 18" 

1. O CNAG sh pode deliberar validamente com n pre- 
sença de, pelo iilenos, inetade e mais uin dos seus incm- 
bros. 

2. Contudo, nos casos em que o referido quorum não 
seja garailtido, o Presidente poderá decidir que a reu- 
izião se realize com carácter inforinativo, sem que seja 
possivol deliberar sobre qualquer assunto. 

Orgaiiizaçáo dos ti-aballios c oi+deiii do (lia 

Artigo 19" 

I. Para cada rcuiiião do GNAG haver& uma ordem de 
trabalhos fixada pelo respectivo Presidelite, e rcmctida 
aos deniais ineinbros com a coi~vocatória, no prazo regi- 
mental. 

2. Da ordem dos trabalhos deveri constar, obrigatoria- 
mente, todos os temas e assuntos para o efeito aprescii- 
tados por escr2.0 ao Presidente, por qualquer inembro, 
desde que sejam atribuições do CNAG, com uma antcce- 
dência minirna de cinco dias sobre a data da reunião. 

3. A ordem do dia é entregue a todos os niembros, com 
a observância do prazo previsto no no 2 do artigo 10'. 

4. Os assuntos que iião forem incluidos na ordein do 
dia das reuniões ordinhrias só podem ser objecto de apre- 
ciação e deliberação se, pelo menos, a maioria absoluta 
dos membros ri conhecerem urgência na sua apreciaqão 
c deliberação. 

Artigo 20" 

Garantia d e  estabilidade da ordem do dia 

1. A ordem do dia não pode ser preterida iieiii inter- 
rompida, a não ser nos casos expressamente previstos 
no regimento ou por deiiberaç5o do CNAG, som votos 
contra. 

2. A s  questões devcin ser apreciadas seguiido as prece- 
dências estabelecidas na ordein do dia, salvo deliberayiio 
da maioria dos rnm~il>rt~ç pisesentes. 

3)eliboraçõcs c votações 

Aitig;o 21" 

Deliberações 

1. As deliberações do CNAG só podem ser tumadas 
depois de ri i*cunião havcr sido declarada aberta pelo Pre- 
sidente e antes dc a mesiiia liavcr sido por ele eiiccrrada. 

2. Não podem ser tomadas dolibcrações durai~lc o pc- 
rírido de antes da  ordein do dia. 

Artipo 22" 

Quoruni deliberativo 

1. O CNAG delibera por consenso. 

2. N a  fal1,a deste ou quando qualquer dos int!mbros 
requeira a votric;&o, as deliberações s&o toina'das por mai- 
oria absoluta de votos dos scus rncrnbsos de direito. 

Artigo 23" 

Voto 

1. Caíia mcnibro do CNAG tem uin voto. 

2. Nenlliim membro do CNAG preserite podo deixar de 
votar scm prejuizo do dircito de abstei~ção. 

3, Não é admitido o voto por corrcspandi?ilcia. 

4. O Presidente c x e ~ c  o dii-cito de voto cm últiiiio 
lugar. 

Artigo 21" 

Votação ~iílùticrr. 

1. As votações são públicas. 

2. A votat;áo pública consiste em perguntar primeiro' 
quem vota a favor, em seguida quem vota contra e,  filial- 
incntc, quem se abstém. 

3. No acto de votação, os mcinfsros votaiites levaiitam 
o braço. 

Artigo 25" 

Empate na votnr;ko pública 

Quando R votação produza empate, o Presidente tem 
voto de qualidade. 

Artigo 26" 

lttegisto nn acta do vato de vencido 

1. Os incinbros do CNAG podem fazer constar da acta 
o seu voto de vencido c a s  razões que o justifiquem. L 

2. O registo na acta do voto de vencido iscilta o emis- 
sor deste da responsabilidade que eventualmente resul- 
te da deliberação tomada. 

Secçao I V  

Publicidade dos trabrillius do CNAG 

Ai-Ligo 22' 

Aeias das rcriziiGcs 

1. Será lavrada acta quc registe o que de essencial se 
tiver passado nas reuniões e reuniües, nomeadamente 
as faltas verificadas, as delibernqõcs tomadas, os resulta- 
rlos das votações, os  votos de vcricido e de qualquer outra 
iilalcria imposta pelo regiinento, 


